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EDITAL N.º 005 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES DO 

SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU)  

 

1. DA ABERTURA 

 

O Diretor Geral do câmpus São José dos Campos, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, faz saber aos interessados que estarão abertas, no 

período de 12 a 19 de fevereiro de 2019, as inscrições para o processo seletivo simplificado 

para preenchimento das vagas remanescentes do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), do 1.º 

semestre da grade de 2019, por declaração de interesse conforme Anexo I, na modalidade 

PRESENCIAL. 

 

2. DA VALIDADE 

 

O resultado do Processo Seletivo, previsto neste Edital, será válido exclusivamente 

para o preenchimento das vagas remanescentes do Processo de Seleção Unificada SISU, 

ofertadas no primeiro semestre do ano letivo de 2019, definidas nesse Edital. 

 

3. DAS VAGAS 

 

As vagas serão em Ampla Concorrência e encontram-se no quadro a seguir: 

 

CAMPUS 

São José dos Campos 

CURSOS PERÍODO 
VAGAS 

REMANESCENTES 

Licenciatura em Química Matutino 07 
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As vagas da Ampla Concorrência são destinadas a todos os candidatos que se acharem 

aptos a participar do certame, independentemente da condição social, racial ou de terem 

cursado o ensino médio em escola pública ou privada, por meio de documentos conforme  

 

4. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

O Processo Seletivo seguirá o cronograma abaixo: 

Publicação do Edital 12/02/2019 

Período de declaração de interesse 13 a 14/02/2019 

Divulgação da classificação dos candidatos  18/02/2019 a partir das 18 horas (2.ª feira) 

Matrículas 19/02 (3.ª feira) 

 

5. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 

As vagas estarão disponíveis para todos os estudantes (oriundos de instituições 

públicas ou privadas) que tiverem concluído o Ensino Médio e que tenham nota do Exame 

Nacional do Ensino Médio (ENEM) em qualquer uma das seguintes edições: 2017 ou 2018.  

Os candidatos que se inscreveram no SISU e que não efetivaram a matrícula poderão declarar 

interesse nas vagas disponíveis no item 3 deste edital. 

 

6. DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

A Declaração de Interesse será feita mediante o preenchimento de formulário 

específico, no Anexo I, na Coordenadoria de Registros Acadêmicos do câmpus São José dos 

Campos, pelo próprio candidato ou por seu representante legal, com procuração simples, no 

seguinte endereço e horários, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2019: 

 

Endereço Horário Telefone 

Rodovia Presidente Dutra, Km 145 

(sentido SP/RJ - ao lado do Clube da Petrobras) 

Jardim Diamante 

das 13h30 às 18h30 (12) 3901.4445 
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Para efetuar a declaração de interesse, o candidato também deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

a) Boletim do ENEM (2017 ou 2018); 

b) Original e cópia do RG e CPF; 

c) Original e cópia do Histórico do Ensino Médio ou equivalente. 

 

A inscrição do candidato implica no conhecimento e na aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Edital, dos quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento. 

No caso da procuração simples, o procurador deverá apresentar original e cópia do 

RG. 

 

7. DA SELEÇÃO 

 

Para participar deste processo, o candidato não pode ter zerado a pontuação em 

nenhuma das áreas do conhecimento avaliadas pelo ENEM, a saber, Redação = RED, 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias = CNT, Ciências Humanas e suas Tecnologias = 

CHT, Linguagens, Códigos e suas Tecnologias = LCT e Matemática e suas Tecnologias = 

MAT. 

A classificação dos candidatos inscritos será feita pelo valor da Média=MED, cujo 

cálculo está mostrado na Tabela 1, conforme o curso escolhido. 

Serão analisados os documentos e será feita a classificação dos candidatos, seguindo a 

pontuação obtida no ENEM (2017 ou 2018). 

 

Tabela 1 – Peso das notas do ENEM para cada curso. 

Prova do Enem (2017 ou 2018) Curso 

MED = (1xRED + 1xCNT + 1xCHT + 1xLCT + 1xMAT) /5 
Licenciatura em 

Química 
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A lista de classificação dos candidatos será divulgada no dia 18 de fevereiro de 2019, 

no endereço eletrônico http://sjc.ifsp.edu.br/portal/ e no mural da Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos (CRA), do câmpus São José dos Campos, sendo de responsabilidade do 

candidato a verificação desta. Não serão fornecidas informações a respeito da lista de 

classificação por telefone, carta, e-mail ou fax. 

8. DA MATRÍCULA 

As matrículas dos selecionados dentro do número de vagas (1.ª chamada deste 

processo seletivo simplificado) serão realizadas na Coordenadoria de Registros Acadêmicos, 

do câmpus São José dos Campos, no dia 19 de fevereiro de 2019, no seguinte endereço e 

horário: 

 

Endereço Horário Telefone 

Rodovia Presidente Dutra, Km 145 (ao lado do 

Clube da Petrobras) Jardim Diamante 
das 10 às 13h (12) 3901.4445 

 

Os candidatos que não efetuarem a matrícula dentro dos prazos estipulados na 

convocação para matrícula perderão o direito à vaga. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

É de inteira responsabilidade dos candidatos a observância do horário de atendimento 

e demais procedimentos estabelecidos neste edital. 

A Direção Geral e a Diretoria Adjunta de Ensino do Câmpus São José dos Campos 

terão a responsabilidade de zelar pela lisura do processo seletivo. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo diretor geral do câmpus. 

São José dos Campos, 12 de Fevereiro de 2019. 

 

 

Diretor Geral em exercício do Câmpus São José dos Campos 

  

http://sjc.ifsp.edu.br/portal/
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ANEXO I 

Declaração de interesse de vaga no processo seletivo simplificado das vagas  

remanescentes do Sistema de Seleção Unificada (SISU) 

 

Eu, ____________________________________________________________________, 

portador do RG _______________________, CPF _______________________, declaro 

interesse na vaga do curso superior de (somente um curso): _______________________. 

Telefone: ____  ____________________ 

E-mail: ___________________________ 

Boletim entregue (somente um boletim):       (    )   2017   (    )   2018    

Notas do boletim do ENEM: 

Redação 

Ciências da 

Natureza e suas 

Tecnologias 

Ciências 

Humanas e suas 

Tecnologias 

Linguagens, 

Códigos e 

suas 

Tecnologias 

Matemática e 

suas 

Tecnologias 

 

 

    

 

São José dos Campos, ____ de _____________ de 2019. 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do candidato OU do responsável OU do representante legal 


